
                         

 
   PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 

 

 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 04/2026 

 

Altera a Resolução Administrativa TRT4 nº 

44/2023, que institui a Central de Execução 

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 

da 4ª Região, e dá outras providências. 

 

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, em sessão extraordinária realizada 

nesta data, 

 

CONSIDERANDO a convocação de 02 (duas) Juízas Auxiliares da Presidência para 

atuação na Administração - gestão do biênio 2025-2027 -, conforme Resolução 

Administrativa TRT4 nº 51/2025; 

 

CONSIDERANDO a publicação da Portaria nº 2.222/2025, que criou a Secretaria-

Geral de Tecnologia e Inovação, a Secretaria de Sistemas de Informação, a Secretaria 

de Infraestrutura e Serviços e a Divisão de Inteligência Artificial, bem como extinguiu 

a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações e a Coordenadoria de 

Infraestrutura Tecnológica; 

 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 8563/2023, 

 
  

RESOLVE, por unanimidade: 

 

 

Art. 1º Alterar os incisos III e XII do artigo 4º da Resolução Administrativa TRT4 nº 

44/2023, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 
Art. 4º [...] 

[...] 

III - um(a) Juiz(a) Auxiliar da Presidência; 

[...] 

XII - o(a) Secretário(a)-Geral de Tecnologia e 

Inovação (SGTI); 

[...] 
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Art. 2º Republique-se a Resolução Administrativa TRT4 nº 44/2023, com as 

alterações ora efetuadas. 

 

Art. 3º A presente Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tomaram parte na sessão os Exmos. Desembargadores Rosane Sera-

fini Casa Nova, Ana Luiza Heineck Kruse, Cleusa Regina Halfen, 

Ricardo Carvalho Fraga, Luiz Alberto de Vargas, Beatriz Renck, 

Cláudio Antônio Cassou Barbosa, Fernando Luiz de Moura Cassal, 

Maria Madalena Telesca, Janney Camargo Bina, Roger Ballejo Vil-

larinho, Maria Silvana Rotta Tedesco, Carlos Alberto May e Maria 

Cristina Schaan Ferreira, sob a presidência do Exmo. Desembar-

gador Alexandre Corrêa da Cruz, Presidente deste Tribunal. Pre-

sente pelo Ministério Público do Trabalho Dr. Anderson de Mello 

Reichow. Porto Alegre, 09 de fevereiro de 2026.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-. 

 

Fernanda Gonçalves Lourenço Machado 

Secretária Substituta da Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão 

Especial, SEJAI e SDC 

 
CERTIDÃO 

 
CERTIFICO que a presente Resolução Administrativa, disponibilizada no DEJT do dia 10 de 
fevereiro de 2026 é considerada publicada nesta data. Dou fé. Em 11 de fevereiro de 2026.  
 

Fernanda Gonçalves Lourenço Machado 
Secretária Substituta da Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial, SEJAI e SDC 


